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Item Descrição

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAR E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA FíSICA
ElOU JURíDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEiÇÕES E LANCHES. PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DESTE MUNicíPIO. conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive
as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, estabelecidas neste instrumento:

Und. Qtd.ltem

entação almoço contendo
espaguete, verdura, farofa, UND 2.000,0000

rigeranteou SUGO.

entação almoço contendo
espaguete, verdura, farofa, UND 2.000,0000

rigeranteou suco.

da manhã contendo: café,
s, 02 tipos de suco de polpa UND 360,0000olos, biscoitos, e 02 tipos de

RO QUENTE (carne moída
o de 56gr), salsicha, batata
molho, maionese, ketchup e
mínimo 50g, acompanha 01
nte de 350ml de PRIMEIRA UND 250,0000O ou copode sucode 250ml
ENTANDO COI\IDIÇÓES

HIGIÊNICO-SANITARIAS
NDO GUARDANAPO POR

guer (bovino ou frango de no
resunto, ovo, alface, tomate,
anhando lata de refrigerante
inha e refrigeradoou copo de UND 250,0000e 250ml refrigerado,
ONDIÇÕES TÉCNICAS E
AS ADEQUADAS
NAPOPOR PESSOA.

res: calabresa, frango, carne
companhando uma lata de
e primeira linha refrigerado. UND 250,0000ONDIÇÕES TÉCNICAS E
AS ADEQUADAS
NAPOPORPESSOA.

icr COM 100 SALGADOS
BOLINHA DE QUEIJO,

!.~ LAI\ICHE DEVERÁ VIR KIT 100,0000ilBALADO EM CAIXA
DO GUAHDANAPO POR _L_._ ..._-_-

Especificação

2
fornecimento de alim

FORNECIMENTODEALMOÇO - (SEG,TER arroz, feijão. macarrão
EQUA) dois tipos de carne, ref

fornecimento de alim
FORNECIMENTODEALMOÇO - (QUI, SEX arroz, feijão. macarrão
E SAB) dois tipos de carne, ref

6 LANCHETIPO 03 - PizzaGRANDE

r---~---------------------------~-----------.---
fornecimento de café
leite, 02 tipos de fruta
de frutas, 02 tipos de b
mini salgados.

3 FORNECIMENTODE CAFEDA MANHA

contendo 01 CACHOR
ou frango de no mínim
palha purê de batata.
mostarda pão de no
(uma) lata de Refrigera
LINHAEREFRIGERAD
refrigerado. APRES
TECNICAS E
ADEQUADAS.CONTE
PESSOA.

Pão bola com Hambúr
mínimo 56g), queijo, p
milho e ervilha. acomp
de 350ml de primeira I
. suco natural d
• r?RESENTANDO C
! HiG:ÊNICO-SANITARI
CONTENDOGUARDA

r---~---------------------------i----------·---
Pizza GRANDE (sabo
de solou queijo) a
Refrigerante de 1L d
APRESENTANDO C
HIGIÊNICO-SANITARI
CONTENDOGUARDA

i LANCHE TIPO 04
! (COXINHA PASTEI.
I RISOLES), CADI\ K
I DEVIDAMENTE E~

_lliii UNITÁRIA., CO'ITEN
SSOA-------_.. -----_.- ..-._---

4 LANCHETIPO 01 - CACHORROQUENTE

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

5 LANCHETIPO 02 - Pão bola com
Hambúrguer

LANCHETIPO 04 - KITCOM 100
SALGADOS7
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2.1. A presente licitação pretende atender as demandas das secretarias solicitantes de forma a garantir a
continuidade da prestação dos serviços públicos com qualidade e eficiência.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520, de 2002, e do Decreto n° 3.555, de 2000.

4. ENTREGA ECRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
4. 1 O serviço INICIARÁEM até 03 (três) dias úteis de acordo com a necessidadedo órgão, a partir da assinatura
da emissão da Ordem de Compra, conforme o caso, pelo(s) contratado(s), obedecendo às especificações
constantes na Autorização de Serviço, não se admitindo recusa da parte desteis) em decorrência de sobrecarga
na sua capacidade técnica;
4.2. Os serviços serão requisitadosde forma parcelada. de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal
de Serrinhados Pintos, suas secretariase seus fundosmunicipeis e deverãoser entreguesna SecretariaMunicipal
e UnidadesAdministrativas.
4.3. O serviço ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados e
domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da necessidade de serviço, devendo ser realizada
dentro dos limites urbanosdestemunicipio.
4.4. A Fiscalização e aceitação do Objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e
administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores de cada Unidade
Administrativa, mediante Portaria. Sendo que os serviços serão recebuios depois de conferidas as
especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5. 1. São obrigações da Contratante:
5. 1. 1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5. 1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigiao;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6. 1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a:marca, fabricante, modelo, proceaéncie e prazo de garantia ou validade;
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nO8.078, de 1990);
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
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6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6. 1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6. 1.6. indicar preposto para representá-Ia durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8. 1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não hajó' prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
9. 1. Nos termos do art. 67 Lei nO8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO8.666, ele 1993.
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à reqúlerizeçêo das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei nO10.520, de 2002, a
Contratada que:
10.1. 1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. fraudar na execução do contrato;
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. cometer fraude fiscal;
10.1.6. não mantiver a proposta.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;
10.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
10.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.4. suspensão de licitare impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos;
10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 11/ e IV da Lei nO8.666, de 1993, as empresas e os
profissionais que:
10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
10.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nO
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9. 784, de 19.99.
10.3.5. A autoridade competente, na aplicação das senções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

Serrinha dos Pintos - RN, 02 de março de 2023.


